
 

 

 

 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

    

    

 
 

 
 

APOSTILA N. 035/2022 

 

 

 

Conforme disposto no artigo 65, § 8o, da Lei n. 8.666/1993, registramos 

na presente Apostila que foi anulada a Nota de Empenho 2022NE000637 e emitida a NE 

abaixo relacionada, para custear as despesas do Contrato n. 056/2022, cujo objeto é a 

locação de imóvel para armazenamento e configuração de 

urnas eletrônicas a serem utilizadas pelas Zonas Eleitorais de Balneário Camboriú (56ª 

e 103ª) nas Eleições de 2022, em razão da necessidade de correção do amparo legal: 

 

 

Contratada NE2022 
Data de 

emissão 

Amparo Legal Valor 

Golden Construtora e 

Incorporadora Ltda. 
659 

27/07/2022 Dispensa de Licitação 

– Art. 24, inciso X, da 

Lei 8.666/1993. 

60.000,00 

 

 

 

Florianópolis, 8 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

Geraldo Luiz Savi Júnior 

Secretário de Administração e Orçamento 


